
JPR.EFEl[TllR,A MllNICJ[PAL DE JBOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE 1\DITAMLNTO :\O CONTRATO N'' 072/20 

Contrato/ Aditivo 11º 055/2022 
Processo /\dmi ni strativo nº. 07.995/2022 - Anexado ao de n'' JG.660/2019- Pregão 334/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTLJCA Tl 1 

Contra tada: RS2 SEGURANÇA LTDA 
Objeto: CONT RATAÇÃO DE EMPRES/\ P/\RA PRESTAÇÃO DE SERV IÇO S VIGILANC IA NÃO 1\RMADA 
JUNTO AO FORUM DAS ARTES - PINACOT l-:C:'\. CASA DA JUVENTUDE E ESPAÇO CU LTURAL 
ADITAMENTO: Prazo 

Pelo presente instrumento part icu lar de co ntrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito. de um lado. o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU . pessoa jurídica de direito púb lico interno. com sede na Praça Professor Pedro Torres. 
100. devidamente inscrita no CNP.1/MF sob ,t. -16.63<.I.I O l /0001-15. neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 1 O.O 1 1 de 16 de setembro ele 20 14. representado pela Secretária Munic ipal de Cultura. MARIA CRISTlNA 
CURV RAMOS. brasi leira . residente e c..lumiciliada nesta cidade. portadora da cédula de idcntidadc RG nº. 20.505.583-7 
e inscrita 110 CPF sob nº.141.37 1.508-7. dora\ ante simplesmente denominado CONTRATANTE e. c..le outro lado ú 
empresa: RS2 SEGURANÇA L TOA. devidamcntt: inscrita no CNPJ/MF sob 11°. 20.979.890/0001-32. sediada na cidade 
de Lucé lia/SP. na Rua Pasqual "v1icali. 11" 2977. Vila Cayres. neste ato por seu representante legal abaixo assinado. 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA com hast: no processo adm inistrat ivo e pregão identilicado aeima. 
têm entre si. como justo e avençado. o presente instrumento. a reger-se pelas cláusu las e condições que se seguem. bem 
eomo pe la Le i 8.666/93. que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam. a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partt:s mutuamente aceitam e rec iprocamente ou torgam o ad it amento do instrumen to 
contratual entre ambas ce lebrado cm 15 de abril dc 2020. nos autos do processo acima descrito. pe los moti vos 
devidamenle jus ti licados e autorizados. prorrogando o pra7.o contratado por ma is 12 meses. Jc 15/04/2022 a 14/04/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ainda negociam o percentual de reajuste do contrato limitando-se este a 8% e dessa 
forma. diante do reajuste aplicado. o contrato passará a \·igorar 110 período prorrogado com o valor mensal de R$ 
29.153.00 ( Vinte e nove mi 1. cento e cinquenta e tr~s rt:ai s) . totalizando R$ J-19.836.00 (Trezentos e quarenta e nove mil. 
oitocentos e trinta e seis reai s). A contratada de\ erá prt:star a garantia contratual prevista no valor de R$ 17.491,80 
(Dezessete mil, quatrocentos e noventa e um reais e oitenta centavos). 

CLÁllSULA TERCEIRA: .l\s partes ratiticam as c..lcmais cláusulas do instrumento principal. ora ad itac..lo. 

E. por estarem assim. justos e contratados. assinam o presente instrumento particular. em três vias de igual teo r e forma. 
que vai ass inado por duas testemunhas. para os devidos efeitos legais. 

Botucatu. O 6 ABR 2022 

Testemunhas: 

LUC/anu r'etíck; 
Chefe do Setor de C.daytrc 

ii' Registro <!le "reÇQ& 
R.l l. 165-2 

MAR_IAC~OS 
SECRETARIO MUNICIPAIJ, DE CULTllRA 

;/;,,ti 
RS2SEGJ J ;.,iLTDA /~JRAr\J)A 

FLAVIO LUIZ GIL 

0HRPRO 

andre Rodrigues Santos 
Chen. do Setor de Contratos 
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